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PARECER Nº10/2023 

 

I - MATÉRIA: 

 

PROJETO DE LEI Nº 03/2024 - AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR 

TERMO DE CESSÃO DE USO COM O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE VARGEM ALTA. 

 
 II - CONCLUSÃO DO RELATOR: 

 

Com fulcro no artigo 44 e ss do Regimento Interno desta Câmara foi encaminhado a esta 

Comissão caderno processual de autoria da Executivo que “AUTORIZA O EXECUTIVO 

MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE CESSÃO DE USO COM O SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VARGEM ALTA.”, A cessão de uso é instituto 

admitido pela doutrina que consiste na transferência, gratuita ou onerosa, da utilização 

de bem de domínio de um ente ou entidade públicos para pessoa jurídica da 

Administração Pública direta ou indireta ou a pessoas privadas, para utilização de forma 

mais eficiente, conforme condições disciplinadas no termo de cessão, visando ao 

atendimento público específico relacionado com a atividade da cedente e beneficie, 

ainda que parcialmente, a coletividade.. 

 
RELATOR: EDENILDO DA SILVA SOUZA 

 
 
 

III - DECISÃO DA COMISSÃO: Somos favoráveis à matéria acima mencionada, na forma das 

Conclusões do Relator. 

 
Sala das Comissões, 05 de março de 2024. 

 
 

 

RIVELINO ROSA GENEZILDO FÁVERO 

Presidente Secretário 

 

EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Membro 
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